
ESTADO DO MARANHÃO
PODER LEGISLAl'IVO "uMCIPAL

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Oficio nO o26/16 - GAB/cMsLd?NPJ: 23.697.857/0001-08

A

Vossa Excelência
MD ANTÔNIA HERMENEGILDA CANUTO

Presidente da Câmara Municipal de São  Luís Gonzaga do Maranhão
NESTA

Venho  através  deste,  solicitar  autorização  para  inicio  de  processo  licitatório,

para  contratação  de  Empresa  para  execução  dos  Serviços  de  Reforma  e  Recuperação  do

prédio onde funciona a Câmara  Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão.

Diante   do   empenho   de   V.   Exê   que   autorize   a   Comissão   Permanente   de

Licitaçio   desta   Câmara, a   proceder   a   abertura   de   processo   licitatório,   na   modalidade

determinada  pela  Lei  Federal  NO  8.666/93,  objetivando  selecionar  empresa  de  engenharia

para   execução.das   referidas   obras,   juntando,   para   tanto   as   planilhas   orçamentárias,

documentos  estes  suficientes  e  que  permitem  aos  licitantes  que  desejarem  participar  do

certame licitatório, a preparação de suas propostas.

Segue em anexo projeto básico para os serviços de engenharia propostos.

São Luís Gonzaga do Maranhão- MA, 02 deJunho de 2016.

Atenciosamente,

ÚàáiaM#dek§
s Silva

Secretária de Gabinete
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